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ERRATA 

 

Referente: PREGÃO PRESENCIAL SESC/MA Nº 14/00017-PG 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço com 

efetivação de seguro dos bens móveis, imóveis, valores em trânsito em mãos do 

portador, valores no interior do estabelecimento, das Unidades Operacionais do 

Sesc Administração, Deodoro, Turismo, e Sesc comunidade, e seguro do veículo 

sprinter (itens cancelados do processo 13/0001-PG), conforme este Instrumento 

Convocatório e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, 

através da Comissão de Licitações, comunica aos interessados que, conforme 

informado pelo requisitante, o período do seguro terá vigência a partir da assinatura 

do Pedido ao Fornecedor - PAF até 01/03/2015, e não pelo período de 12 (meses), 

conforme indicado no objeto, subitem 2.1 (A presente licitação destina-se à contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço com efetivação de seguro dos bens móveis, 

imóveis, valores em trânsito em mãos do portador, valores no interior do estabelecimento, das 

Unidades Operacionais do Sesc Administração, Deodoro, Turismo, e Sesc comunidade, e seguro do 

veículo sprinter (itens cancelados do processo 13/0001-PG), conforme este Instrumento Convocatório 

e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses.) do edital. Dessa forma, as empresas, 

quando da elaboração de suas propostas de preços, devem desconsiderar o período 

de 12 meses informado no edital e considerar o esclarecimento da presente errata.  

 
 
 

São Luís-MA, 30 de Maio de 2014. 

 

 

Fábio Silva de Queiroz 
Pregoeiro e Presidente da CPL 

 


